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Dispõe sobre a proibição de contratação de 
condenados pela Lei Federal n° 11.340/06 Lei 
Maria da Penha, por parte do Poder Público 
Municipal, bem como impede nomeação e dá 
outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica vedada a nomeação, no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta, para todos os cargos efetivos e em comissão de livre nomeação 
e exoneração, de pessoas que tiverem sido condenadas nas condições previstas 
na Lei Federal n°11.340, de 07 de agosto de 2006- Lei Maria da Penha. 

§ 1° Inicia essa vedação com a condenação em decisão transitada em 
julgado, até o comprovado cumprimento da pena. 

§ 2° A administração pública deve guardar sigilo dos dados a que 
obtiver acesso, adotando todas as medidas necessárias para resguardar a 
privacidade da pessoa que é objeto da consulta. 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação; revogadas 
as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, EM  i  DE  DE 2026. 
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Após análise do Projeto de Lei em epígrafe, o qual "Dispõe sobre a proibição de 
contratação de condenados pela Lei Federal n° 11.340/06 Lei Maria da Penha, 
por parte do Poder Público Municipal, bem como impede nomeação e dá 
outras providências", aprovado pela augusta Câmara Municipal de Sobral, 

pronunciamo-nos por sua SANÇÃO EXPLÍCITA E IRRESTRITA. 

Publique-se. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 

JÚNIOR, EM 30 DE MARÇO DE 2026. 
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